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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA INTERNA Nº 001/2022 GAB/PREF  

                      

         Araruna/PB, 12 de janeiro de 2022                                                                                                                                                                    

 

   O Prefeito Constitucional do Município de 

Araruna, no uso das atribuiç ões que lhe confere a 

Constituição Federal e o art. 41, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal.   

 

    R E S O L V E designar o servidor, FÁBIO 

VERIATO DA CÂMARA, ocupante do cargo em Comissão de 

Secretário de Administração e Planejamento, para responder 

interinamente pela Secretaria Municipal de Finanças, Receita 

e Tesouraria. 

 
    A presente Portaria entra em vigor a partir 

da data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos à 01 de 

janeiro de 2022.  

  

Cumpra-se. 
 
 
  

Vital da Costa Araújo 

 Prefeito Constitucional 
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